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   O PRESIDENTE DO CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, 

DA PESQUISA E DA EXTENSÃO/COCEPE, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os termos do processo UFPel protocolado sob o n° 

23110.004618/2004-39, da Pró-Reitoria de Graduação, 

CONSIDERANDO o que foi deliberado em sessão do Conselho 

Coordenador do Ensino, da Pesquisa e da Extensão - COCEPE, realizada no dia 15 de 

dezembro, com desdobramento no dia 17 de dezembro de 2004 – constante da Ata nº.28/2004, 

 

RESOLVE: 

 

  APROVAR o Regimento Interno do Comitê de 

Acompanhamento do Programa de Educação Tutorial.  

    

 

Secretaria dos Conselhos Superiores, aos dezessete dias do 

mês de dezembro de 2004. 

 

 

Prof. Gil Carlos Rodrigues Medeiros 

       Presidente do COCEPE, no exercício 

 


